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Transformando Idéias em Projetos Sustentáveis

           
	Instituto Brasileiro Santa Catarina



EDITAL DE CHAMAMENTO Nº OO1/09 PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL A SER ALOCADO NO PROJETO SAÚDE PARA TODOS EM PARCERIA COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA – PR

A Comissão de Controle de Compras e Contratações torna público que estarão abertas, do dia 17 à 21 de setembro de 2009, as inscrições para o Edital de Chamamento nº. 01/2009, para contratação e admissão de pessoal, em razão do Projeto Saúde Para Todos, apresentado no Concurso de Projetos 001/2009 da Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba/PR, de acordo com a Lei nº. 9.790/99 sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
1 -
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O referido Projeto tem por escopo a realização de atividade complementar na co-gestão de programas de governo, no âmbito municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde na Atenção Básica, PSF - Programa de Saúde da Família e Assistência Bucal, Urgência/Emergência no Hospital Municipal Padre Mario Di Maria, Programa de Assistência Médica a Infância e Adolescência, Programa de Assistência Médica a Mulher e a Gestante, Programa Médico de Vigilância Epidemiológica, Assistência Médica e Odontológica a Área Indígena, e Serviços Auxiliares.
2 -
DAS NECESSIDADES E DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES

O presente Edital de Chamamento visa contemplar as seguintes necessidades:

	Funcão
	Qt
	Regime
	Local de atuação
	Salário Bruto
	Salário Liquido

	Agente Administrativo
	4
	CLT
	SEDE SECRETÁRIA DE SAÚDE
	588,00
	540,96

	
	
	CLT
	SEDE SECRETÁRIA DE SAÚDE
	
	

	
	
	CLT
	HOSPITAL MUNICIPAL PADRE MARIO DI MARIA
	
	

	
	
	CLT
	HOSPITAL MUNICIPAL PADRE MARIO DI MARIA
	
	

	Agente Indígena Sanitário
	2
	CLT
	ALDEIA CERCO GRANDE
	558,00
	513,36

	
	
	CLT
	ALDEIA CERCO GRANDE
	
	

	Auxiliar de Enfermagem
	4
	CLT
	HOSPITAL MUNICIPAL PADRE MARIO DI MARIA
	711,00
	654,12

	
	
	CLT
	HOSPITAL MUNICIPAL PADRE MARIO DI MARIA
	
	

	
	
	CLT
	ALDEIA CERCO GRANDE
	
	

	
	
	CLT
	UBS DE SERRA NEGRA
	
	

	Enfermeiro   
	2
	CLT
	PSF RURAL
	2.320,60
	2.018,03

	
	
	CLT
	PSF ILHAS
	
	

	Enfermeiro
	1
	CLT
	PSF URBANO + PSF ALDEIA ÍNDIGENA
	2.670,60
	2.289,16

	
	
	
	
	
	

	Médico da Família
	1
	CLT
	PSF ILHAS + ALDEIA ÍNDIGENA
	5.000,00
	4.031,24

	
	1
	CLT
	PSF RURAL
	
	

	
	1
	CLT
	PSF URBANO 
	
	

	Médico Epidemiológico
	1
	CLT
	NÚCLEO INTEGRADO DE SAÚDE
	1.500,00
	1.365,00

	Médico Pediatra
	1
	CLT
	NÚCLEO INTEGRADO DE SAÚDE
	1.500,00
	1.365,00

	Médico Clínico Geral
	1
	CLT
	HOSPITAL MUNICIPAL PADRE MARIO DI MARIA
	5.000,00
	4.031,24

	Médico

Plantonista
	55
	PLANTÃO
	HOSPITAL MUNICIPAL PADRE MARIO DI MARIA
	400,00
	368,00

	Odontólogo
	1
	CLT
	ALDEIA ÍNDIGENA + ILHAS MARÍTIMAS + UBS TAGAÇABA
	1.928,00
	1.694,82

	Serviços Gerais
	5
	CLT
	HOSPITAL MUNICIPAL PADRE MARIO DI MARIA
	558,00
	513,36

	
	
	CLT
	HOSPITAL MUNICIPAL PADRE MARIO DI MARIA
	
	

	
	
	CLT
	HOSPITAL MUNICIPAL PADRE MARIO DI MARIA
	
	

	
	
	CLT
	UBS TAGAÇABA
	
	

	
	
	CLT
	UBS SERRA NEGRA
	
	

	Vigia
	1
	CLT
	SEDE SECRETÁRIA DE SAÚDE
	692,69
	637,27


2.1 Do cargo de Agente Administrativo
Atribuições: Executar serviços gerais de escritório, de média complexibilidade, como: cálculo, compilação, controle de dados etc., relativos ás atividades administrativas.

Executar serviços diversos referentes à área administrativa, envolvendo serviços gerais de escritório, faturamento, arquivamento, digitação, cálculos, correspondências, atendimentos telefônicos, etc.
Carga Horária: 40 horas semanais
Requisito: Conclusão do ensino médio
2.2 Do cargo de Agente Indígena de Saúde
Atribuições: Exercer sua atividade na prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas.
Carga Horária: 40 horas semanais

Requisito: Conclusão do ensino médio
2.3 Do cargo de Auxiliar de Enfermagem
Atribuições: Executar serviços auxiliares de enfermagem, fazendo assepsia em ferimentos, aplicar injeções intramusculares, intravenosas, fazer curativos simples, imobilizar membros traumatizados, efetuar a limpeza, o preparo e a esterilização do material utilizado no laboratório.

Carga Horária: 40 horas semanais

Requisito: Curso de Ensino Médio Completo Profissionalizante em Enfermagem e Registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN
2.3 Do cargo de Enfermeiro
Atribuições: Supervisionar a unidade de enfermagem, organizar e direcionar os serviços de enfermagem, suas atividades técnicas e auxiliares.

Carga Horária: 40 horas semanais
Requisito: Curso Superior em Enfermagem e Registro no Conselho Regional de Enfermagem
2.4 Do cargo de Médico da Família (PSF)

Atribuições: Executar exames médicos, avaliando o estado de saúde de pacientes, dando parecer em diagnósticos, analisando sintomas e receitando medicamentos ou outras formas de tratamento, de acordo com o tipo de enfermidade apresentado. 





Solicitar exames laboratoriais e encaminhar pacientes a especialistas. 




Carga Horária: 40 horas semanais
Requisito:Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina.
2.5 Do cargo de Médico Epidemiológico

Atribuições: Executar exames médicos, avaliando o estado de saúde de pacientes, dando parecer em diagnósticos, analisando sintomas e receitando medicamentos ou outras formas de tratamento, de acordo com o tipo de enfermidade apresentado. Solicitar exames laboratoriais e mapear a epidemia. Pesquisar a frequencia normal da doença e os casos anteriores de epidemia. 









Carga Horária: 12 horas semanais
Requisito: Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina.
2.6 Do cargo de Médico Pediatra

Atribuições: Executar exames médicos, avaliando o estado de saúde de pacientes, dando parecer em diagnósticos, analisando sintomas e receitando medicamentos ou outras formas de tratamento, de acordo com o tipo de enfermidade apresentado.

Solicitar exames laboratoriais e encaminhar pacientes a especialistas.

Carga Horária: 08 horas semanais
Requisito: Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina.
2.7 Do cargo de Médico Clínico Geral

Atribuições: Executar exames médicos, avaliando o estado de saúde de pacientes, dando parecer em diagnósticos, analisando sintomas e receitando medicamentos ou outras formas de tratamento, de acordo com o tipo de enfermidade apresentado.

Solicitar exames laboratoriais e encaminhar pacientes a especialistas.

Carga Horária: 24 horas semanais
Requisito: Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina.
2.8 Do cargo de Médico Plantonista

Atribuições: Executar exames médicos, avaliando o estado de saúde de pacientes, dando parecer em diagnósticos, analisando sintomas e receitando medicamentos ou outras formas de tratamento, de acordo com o tipo de enfermidade apresentado.

Solicitar exames laboratoriais e encaminhar pacientes a especialistas.

Carga Horária: 12 horas (15 plantões mensais)
Requisito: Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina.
2.9 Do cargo de Odontólogo

Atribuições: Praticar todos os atos pertinentes à odontologia, prescrevendo e aplicando especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em odontologia.


Aplicar anestesia local e truncular.

Carga Horária: 40 horas semanais
Requisito: Curso Superior em Odontologia e Registro no Conselho Regional de Odontologia.

2.10 Do cargo de Serviços Gerais

Atribuições: Realizar a limpeza e a conservação das instalações e dos equipamentos. Executar tarefas de limpeza em geral e outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo.

Carga Horária: 40 horas semanais
Requisito: Conclusão do ensino fundamental
2.11 Do cargo de Vigia

Atribuições: Zelam pela guarda do patrimônio e exercem a vigilância percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades.
Carga Horária: 36 horas semanais
Requisito: Conclusão do ensino fundamental
3 - DA INSCRIÇÃO

3.1 - Requisitos básicos para a inscrição:

a) Possuir idade mínima de 18 anos completos na data do encerramento das inscrições;

b) Haver concluído o ensino fundamental;

c) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;

d) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

e)  Gozar de boa saúde física e mental;

f) Atender às condições prescritas para a função.

3.2- Documentação necessária:

a) Cópia da Cédula de Identidade Civil, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional, CPF, Titulo de Eleitor, Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, todos devidamente autenticados em cartório;

b) Comprovante de freqüência escolar dos filhos;

c) Duas fotos 3x4;

d) Cartão do PIS;

e) Numero da Conta e Agencia Bancaria;

f) Certificado de Reservista (homens);

g) Registro no conselho profissional (quando for o caso)
h) Declaração negativa de inadimplência junto ao conselho profissional

i)  Comprovante de endereço Original,

j) Copia do Histórico Escolar que comprove a conclusão do Ensino Fundamental, ou médio;
k) Cópia do Curriculum Vitae assinado.
3.3 - Procedimentos de inscrição:

a) As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.

b) Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seu Anexo e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

c) As inscrições serão realizadas exclusivamente através do preenchimento e envio do Requerimento de Inscrição (ANEXO I) para o endereço de e-mail rh@ibrasc.org.br, no período compreendido entre as 10 horas do dia 17 de setembro de 2009 até as 14h00min horas do dia 21 de setembro de 2009, considerando-se o horário de Brasília, o qual será devidamente respondido até o dia posterior ao do término das inscrições, com o respectivo comprovante assinado pelo Gerente de Recursos Humanos do Instituto.
3.4
- Condições da Inscrição: Não serão aceitas inscrições por via postal, fax, em caráter condicional ou extemporâneas, mesmo que por motivos .

3.5 – Responsabilidades: O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição, arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros no preenchimento desse documento.
3.6 – Inscrição Nula: A falha nas informações constantes no Requerimento de Inscrição tornará nula a inscrição.
3.7 – Para efetivação da inscrição, o candidato deverá entregar a documentação solicitada no item 3.2 do presente edital no dia 21 de setembro de 2009, em horário e local a ser confirmado e publicado no endereço eletrônico www.ibrasc.org.br. 

4 - DA SELEÇÃO

A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os candidatos, aqueles mais aptos a desempenharem as exigências requeridas pelo Projeto e cujo perfil seja mais adequado para desenvolvê-las.

4.1 - Prova de Conhecimentos Básicos (para os cargos de ensino fundamental e médio)
Esta prova terá caráter eliminatório e classificatório e consistirá da resolução de 14 (quatorze) questões objetivas, de múltipla escolha e uma dissertativa, de caráter eliminatório, deste Edital, e será valorizada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo aprovado o candidato que atingir, no mínimo, 60% de acertos.
4.2 -
Entrevista

A entrevista é a oportunidade para a Comissão conhecer o candidato através do diálogo, identificando suas qualidades morais, sociais, educacionais e culturais.
5 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E ENTREVISTAS

5.1 – Horário de realização da Prova e Entrevista para os cargos de nível fundamental e médio:
A Prova deverá ser realizada no dia 24 de setembro de 2009 no horário de 19h00min em local a ser confirmado e divulgado no endereço eletrônico www.ibrasc.org.br.

O candidato deverá comparecer ao local determinado para realização das provas com antecedência mínima de trinta minutos, munidos do documento com fé pública que garanta sua identificação, comprovante de inscrição, caneta esferográfica de ponta grossa, de cor azul ou preta, lápis e borracha.

5.2 - Durante a realização das provas, não será permitido ao candidato, sob pena de anulação de sua prova:

I
-
Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo;

II
-
Consultar qualquer espécie de livro ou apontamentos;

III
-
Utilizar-se de telefone celular, Pager, fone de ouvido ou de qualquer outro aparelho eletro-eletrônico;

IV
-
Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente em casos especiais e na companhia do fiscal;

V
-
Portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos;

VI
-
Tratar com descortesia qualquer dos examinadores, coordenadores, fiscais, auxiliares ou autoridades presentes.

5.3 – Acompanhantes: Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato, ou de pessoas estranhas ao Processo Seletivo, nos locais onde forem aplicadas às provas.

5.4 – Término da Prova: O candidato, ao término das provas objetivas, entregará ao fiscal da sala, a sua prova. 

5.5 – Horário de realização da Entrevista para os cargos de nível Técnico e Superior:

A Entrevista deverá ser realizada no dia 24 de setembro de 2009 no horário de 19h00min em local a ser confirmado e divulgado no endereço eletrônico www.ibrasc.org.br.

5.6 - Não será permitida a prestação de prova e entrevista em data, local e horário diferentes do estabelecido, seja qual for o motivo alegado.

6 -
DO ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS

6.1 - O pedido de esclarecimento de dúvidas da prova objetiva deverá ser realizado no dia de publicação do seu respectivo resultado, até as 18h00min, devendo ser dirigido a Comissão através do e-mail rh@ibrasc.org.br.

6.2 - Não serão considerados os pedidos formulados fora do prazo e de forma inadequada.
7 - DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO
7.1 – Habilitado - O candidato será considerado habilitado se atingir no mínimo 60% de acertos do total das questões propostas ou classificatoriamente de acordo com a pontuação, conjuntamente com a análise da questão dissertativa, no numero máximo de quatro candidatos por vaga. A nota final será a somatória das notas da Prova escrita.

7.2 – Classificação - A classificação será feita em ordem decrescente da nota final obtida individualmente, considerando todos os candidatos aprovados.

7.3 – Desempate - O desempate entre candidatos que obtiverem a mesma nota final processar-se-á de acordo com os seguintes critérios:

a) De mais idade,

b) Com mais filhos.
7.4 – Resultado – O resultado do presente Processo Seletivo será divulgado no dia 25 de setembro de 2009, no horário provável de 10h00min.
8 - DA CONTRATAÇÃO

A contratação na função será efetuada no dia 28 de setembro de 2009, devendo ser atendidas a apresentar dos seguintes documentos:

a)
Fotocópia do documento com fé pública que garanta sua identificação (Cédula de Identidade Civil, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional ou Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com fotografia); não serão aceitos cartões de protocolo ou outros documentos;

b)
 Fotocópia da comprovação de domicílio;
c)
Fotocópia do Título de Eleitor, com os comprovantes de voto nas últimas três eleições;

d) Original da Carteira do Trabalho e Previdência Social;

e)
Fotocópia do documento que comprove quitação com as obrigações militares (quando for candidato do sexo masculino);
f)
Fotocópia da Cédula de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

g)
Fotocópia do PIS ou PASEP, se cadastrado;

h)
Fotocópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s) menor(es) de 14 anos para o recebimento do salário família;

i) Fotocópia da Carteira de Vacina do(s)  filho(s) menor(es )de 5 anos; 

j) Cópia do Atestado de Freqüência Escolar do(s) filho(s) maior(es) de 05 anos e menor(es) de 14 anos;

k)
Fotocópia de histórico escolar que comprove a conclusão do ensino fundamental.  

l) 2 (duas) fotos coloridas 3X4 recentes.

m) Declaração negativa de inadimplência junto ao conselho profissional

9 - DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, se houver candidatos aprovados e ainda não contratados.

 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Informações: A inexatidão das informações e as irregularidades de documentação, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

10.2 – Condições: A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital e na aceitação tácita das condições nele contidas tais como se acham estabelecidas.

10.3 – Para os candidatos aprovados e contratados por ocasião do presente processo seletivo, seria ministrada Capacitação, a ser realizada no dia 29 de setembro de 2009, em horário e local a serem definidos e publicados no endereço eletrônico www.ibrasc.org.br.

 

 

Guaraqueçaba, 17 de setembro de 2009.

 

Comissão de Controle de Compras e Contratações
IBRASC – Instituto Brasileiro de Santa Catarina
RUA 101 Nº. 120, SALA 05, CENTRO, BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC, CEP: 88330-687.

FONE/FAX: 47 3056.6969 - E-MAIL: contato@ibrasc.org.br – Site: www.ibrasc.org.br
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